
 

 

 
À  
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG 
 
 
TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023 

 
A empresa CONSTRUTORA SINARCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.367.118/0001-40, sediada na Rua Capitão Sancho, nº 209, 
Centro – João Pinheiro/MG, CEP 38770.000, e-mail: comercial@sinarco.com.br, por meio 
de seu representante legal infra assinado, vem respeitosa e tempestivamente, perante V.S.ª, 
apresentar: 

 
RECURSOS 

 
Contra o ato de habilitação da empresa HOLLYWOOD CONSTRUÇÕES EIRELI, 

inscrita no CNPJ sob o nº 34.640.203/0001-64, sediada na Rua Jose Pedro, nº 190, sala 01, 
bairro Distrito Parque Antonio Amabile, no âmbito do PRC Nº 327/2023; PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 314/2023; TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023. 

 
1. TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, insta consignar que o presente recurso é tempestivo, vez que, encontra-
nos dentro do prezo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de disponibilização da ata de 
julgamento da habilitação, prazo este que se esgota em 14 de novembro 2023, conforme 
determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
2. BREVE SÍNTESE 
 

No dia 07 de novembro de 2023, às 09hrs (nove horas) teve início a abertura das 

habilitações protocoladas na TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023.  
 
3. DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 

3.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente pontuamos que a habilitação da licitante HOLLYWOOD 
CONSTRUÇÕES EIRELI não se encontra em acordo com o disposto no Edital da licitação, 
visto que NÃO apresentou a última alteração contratual do contrato social.  

 



 

 

“2.4.2.3 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU 
CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, DEVIDAMENTE 
REGISTRADO, EM SE TRATANDO DE SOCIEDADE 
COMERCIAL E NO CASO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, 
ACOMPANHADO DO DOCUMENTO DE ELEIÇÃO DE 
SEUS ADMINISTRADORES.” 
 

Após análise minuciosa de todas as alterações contratuais apresentadas pela empresa, 
verificou-se que na CERTIDÃO SIMPLIFICADA apresentada pela licitante constava um 
último arquivamento do dia 09 de dezembro de 2022. Ao visualizar as alterações 
contratuais, é de compreendimento geral, que a data da última alteração consta no dia 30 
de setembro de 2021, está então anterior a data do último arquivamento da CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA.  Vejamos: 

 

     
 
 
Conforme o print acima, observamos que não somente a data está em discordância, mas 

também o conteúdo entre a alteração do contrato social e o último arquivamento adicionado 
supramencionado, vez que a ALTERAÇÃO CONTRATUAL discorre sobre a alteração do 
CAPITAL SOCIAL, valor que passa a ser de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). Já o 



 

 

arquivamento exposto na CERTIDÃO SIMPLIFICADA diz respeito a alteração de 
MEDIDA ADMINISTRATIVA; ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL; 
TRANSFORMAÇÃO. 

Perante o exposto, verifica-se que a empresa HOLLYWOOD CONSTRUÇÕES 
EIRELI não atendeu as exigências do certame, disposta no item 2.4.2.3, do Edital, uma vez 
que não juntou na habilitação a última alteração do contrato social, estando o documento 
apresentado desatualizado, sendo, portanto, evidente a sua INABILITAÇÃO no 
processo licitatório. 

No caso em tela, não há como se negar a estranheza perante a data de arquivamento 
apresentada na CERITDÃO SIMPLIFICADA que não consta em nenhuma alteração 
contratual do contrato social disposta na habilitação da licitante. 

 
4. DA CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, requer que seja declarada a INABILITAÇÃO da licitante 
HOLLYWOOD CONSTRUÇÕES EIRELI, tendo em vista o descumprimento dos 
requisitos obrigatórios para fins de qualificação técnica no certame, no item 2.4.2.3. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 

14 de novembro de 2023, João Pinheiro/MG 
 
 
 

CONSTRUTORA SINARCO LTDA 
CNPJ 03.367.118/0001-40 

Cristiano Mendonça de Novaes 
Presidente Diretor 

CPF 006.488.636-03 
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